
 

Senhores licitantes, 

Foram anexados aos documentos do processo os arquivos “Formulário Cesta Básica – Alimentos” e “Formulário 

Cesta Básica – Higiene”. 

Os referidos formulários deverão ser apresentados juntamente com a proposta final da empresa classificada após a 

sessão de disputa, quando esta for convocada para anexar sua proposta no sistema. 

Tal exigência visa garantir que os atos licitatórios desta Administração estejam em conformidade com os princípios 

estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, considerando que o sistema do Banrisul não permite, neste caso específico, a 

discriminação individualizada da marca dos itens. 

 


